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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 292/SETP.GP, DE 6 DE AGOSTO DE 2002 
 
 

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais estabelecidas no art. 42, inciso XXXVII, do Regimento Interno, ad 
referendum do Tribunal Pleno, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Desconvocar, a pedido, a Ex.ma Juíza LILIA LEONOR ABREU, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, e convocar o Ex.mo Juiz LUIZ 
PHILIPPE VIEIRA DE MELLO, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, para 
substituir o Ex.mo Ministro GELSON DE AZEVEDO, no período de 06 de agosto a 29 
de setembro, que se encontra afastado das suas atividades judicantes, integrando 
Comissão de Sindicância, nos termos da Resolução Administrativa nº 875/2002. 

 
 

Ministro VANTUIL ABDALA, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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